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ALTERADA O ARTIGO 12 
PELA LEI NQ 3470/89 . 

LI·:.C Nt;l Jl\ 2 1)/8~ ----·--·--·--
De 27 de uczcmbro c.lê 1988 

PUBLICADO(A) N O JORNAL 

BOLfllM DO MUNIUPI< 

N.o O 'i'jie ~ ),:J;!;li& 

IlliGULA.l~r; .. TADA P.L!!LO DECRKf0 
H2 6766/89 

IJis}:-Õ:~ sobre u r ealiz,J.ç,:!o dé a udiências p.lbli 
cus p=-n:·a avc.üiação de projetos de implantaçãO 
lpr1ustrial , lotcan"~ento...; e atividades m.:rlifi
cadora~ do nclo umbientc . 

.• 

O PRl::.S1DL~J'JE D/\ CJ\t.W~\ !''!UNJClPl\f, DI·: SN) JOS~ lX)S CAH 
ros , no uso das .::ttr.l.buiçôes le9.:-üs que lhe são conferidas , pro1mllga a segu~ 
te lei : 

.Z\.rtl<jo 1<:> - O Pcxler Executivo realizará audiência ~ 

blica untes da aprovac;c.=to de projetos de irrq;luntação industrial e de lotearrentos 

ou do liccncDncnto de atividades rrodificadoras do neio ~rbicnte . 

§ único - Jndqx.!nc'lc l1c mK1il~nciu pÚLlica a autorização 

de fWJCionancnlo de rnlcro-c;nprcs;us e de ativldadc~ cconómJ.í.\u; L1c p2qucno PJ!: 

te , nos tcnos d...t lcy.is l .::~ç5o em vitJor- . 

!1 rtigo 2'-1 - o procc~~;o admülis u~.:t t _i vo uecorren te dos pr~ 

jetos e .::ttividndvs prcvislo:..; lli) <u t· itJO 19 1 incl.usi.vt~ o::: ''·'LtL0t-los (lt" imp.::tcto 

ambiental quando C! X. i qidu~> , iX!!Tll..tli•.;l~t:·.i ~~ tU !:p J:..;h,·il0 d~)~ i lllvrcss...tclns , n<J órgão 

ITOJnicip;il canp2tt~nt.r., pari! consulta ou [-Cuido ue cQr-tid..1o , .:1ntes e de[X)i.s da 

auJiên::ia plll UCil . 

f\l: ti(__JO 3\) - A <tudjc-!flci.:l pÚIJli.cu ::l~ l ·;) notiLica<1.1 com 15 

(qui nze) dias Jc .::U"ttecedêrciu à C5marêl 1"1uniclpal e it fX>i.Atlação Itv.:xli.::tnte publl:_ 

cação de edital de convo.::.::tçao do qu.::tl const(~ a rel<Jóio dos processos adminis

trativos em CXUJlC , no ór9ão oficiul do NLu1ici.pio . 

1\rtigo 49 - o Pa:ler Exccntivo rcgnlarrentc-rrii a presen

te lei dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a con tar de Slli"l publicaç5.o . 

Artigo 59 - Es~a lei entrará em v lgor na du.ta de sua ~ 

blicaçiio, revogudas as di s1:osi çõos c>Ju cont.t:"iu:io . 

SS . , 27 du dezc•mbro de l~J88 . 

/ e publicada na Secretaria da Câmara Muni 

cipal de São José l1os Cc:unros 1 .:tos vinte e olto. dia::;; do nês de dezenbro do .:mo 

de mil novL~ento:,; e oill'nta ·e .oil:v . . 
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J rJN}J U'l liilAHli) Nl::l' ltJ 

úirct'x Gr~cal . 
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